INDICAÇÃO Nº      1177           ,DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de destinar recursos visando a aquisição de equipamentos para o play ground da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de  Promissão - APAE.

JUSTIFICATIVA

Muitas são as dificuldades enfrentadas por entidades como as APAE's, que dirigidas por pessoas de alto grau de solidariedade humana, lutam incansavelmente pela inclusão social de crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais. 

Fundada em 1978, e já com reconhecida como entidade de utilidade pública pelo município e pela união em 1984 e 1993, respectivamente, a APAE de Promissão atende 70 alunos, de ambos os sexos, fornecendo material pedagógico, alimentação, transporte e até vestuário, como forma de minimizar o sofrimento desses que, por infelicidade, vieram ao mundo com alguma incapacidade e limitações, agravado pelo fato de pertencerem, geralmente, à famílias de baixa renda.

Não obstante o atendimento contemplar os aspectos educacionais, assistenciais e de inclusão social, entende seus dirigentes ser de grande importância o lazer, como forma de integração, participação e até mesmo de superação dos alunos, proporcionando-lhes a realização pessoal de que tanto necessitam. Apesar da APAE de Promissão já dispor de uma área destinada a esse fim, os equipamentos hoje existentes, pela ação do tempo, encontram-

se em péssimo estado de conservação, o que além de limitar sua utilização, coloca em risco a segurança dos alunos.     

Dada a necessidade de melhor atender aos alunos da APAE de Promissão, é que fazemos esta indicação.

Sala das sessões, em
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